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.~Em estreita colaboração com o Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatís
tica, serão feitas determinações de coor
denadas geográficas em pontos escolhi
"dos, que ainda não haviam sido fixados 
pelos técnicos da Comissão RoNDON, 
pontos êsses que terão como comple
mento as suas ligações, por meio dele
vantamentos, a bases já previamente 
conhecidas e bem determinadas. 

Para que os trabalhos da Comissão 
transcorram normalmente, haverá es
treito entendimento com o Serviço Na
cional de Proteção aos índios. 

Levando a cabo as importantes ta
refas acima indicadas, para cuja reali
zação são penhores seguros à proficiên
cia e dedicação comprovadas dos téc
nicos do D. N. P. M. que a compõem, a 
Comissão, dirigida pelo engenheiro ANí
BAL ALVES BASTOS, diretor da Divisão de 
Geologia e Mineralogia, terá contribuí
do fundamentalmente, para a conse
cução de parte essencial, no setor de 
suas atividades científicas, do progra
ma de brasilidade empreendido pelo go
vêrno do Presidente VARGAS, a cargo do 
Ministério da Agricultura". 

ASSIS"rnNCIA TÉCNICA AOS MUNI;
CíPIOS MINEIROS 

O Senhor Benedito Valadares, Go
vernador do Estado de Minas Gerais 
baixou, com a data de 7 de Agôsto úl
timo, o seguinte decreto-lei, visando 
ampliar a assistência técnica que aque
la unidade estadual vem prestando aos 
seus municípios: "O Governador do Es
tado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições e, considerando a necessi
dade de ser ampliada a assistência téc
nica que o Estado vem prestando aos 
municípios, sanciona o seguinte decre
to-lei aprovado pelo Departamento 
Administrativo do Estado, nos têrmos 
do art. 17, letra "a", do decreto-lei fe
deral n.O 1.202, de 8 de Abril de 1939: 

Art. 1.0 - O número de engenhei
ros de que cogita o art. 36 do decreto
-lei n.0 194, de 24 de Março de 1939, 
passa a ser de 30, com os vencimentos 
mensais que forem fixados no contrato 
de cada um. 

Art. 2.0 - Fica aberto à Secretaria 
de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Públicas, o crédito de 125:000$000 
para ocorrer ao acréscimo de despesas 
cóm os vencimentos dos engenheiros 
contratados do Estado, no período de 
1.0 de Agôsto a 31 de Dezembro do 
corrente ano. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário, entrando o presen
te decreto-lei em vigor na data de sua 
publicação". 

MINAS ATRAVÉS DE GRAFICOS 

Durante a realização do Congresso 
de Prefeitos, ultimamente levado a 
efeito na cidade de Belo Horizonte, a 
Secretaria da Viação e Obras Públicas 
. do Estado de Minas Gerais instalou no 
"hall" da Escola Normal, onde funcio
nou aquele certame, uma exposição de 
mapas, gráficos e plantas ilustrativas 
do andamento das várias atividades do 
grande e progressista Estado monta
nhês. A parte destinada à vida muni
cipal, constava de sete grandes gráfi
cos nos quais se alinhavam os 288 mu;. 
nicípios mineiros, por ordem alfabética. 
Neles estavam consignados, de modo 
comparativo, interessantíssimos dados 
relativos à população, número de casas 
aluguel médio, comprimento (las ruas; 
renda das prefeituras e respectivas 
verbas para obras públicas, rede rodo
viária municipal, esgôto, água, luz elé
trica, campos de aviação, estações de 
rádio, renda estadual e valor dos pró
prios estaduais em tôdas as cidades de 
Minas. 

O MINISTRO MENDONÇA LIMA 
VISITA A COMISSAO DE LIMITES 

DO SETOR NORTE 

Por ocasião de sua recente visíta 
ao norte do país, o General MENDONÇA 
LIMA, Ministro da Viação, visitou a Co
missão de Limites do Setor Norte, che
fiada pelo Comandante BRAz DIAs DE 
AGUIAR, sediada na capital paraense. 

Alí, O Ministro MENDONÇA LIMA teve 
ocasião de examinar várias curiosida
des indígenas colhidas pelos membros 
da referida Comissão, quando se entre-

. gavam ao serviço de demarcação da 
fronteira. 

A medida que o comandante BRAz 
DE AGUIAR expunha as peripécias a que 
está muitas vêzes sujeita a Comissão, 
enfrentando os selvagens nos rios, nas 
corredeiras e nas matas virgens, o Mi
nistro mostrava-se empolgado com o 
trabalho realizado, que também entu
siasmara, em idênticas circunstâncias, 
O Presidente GETÚLIO VARGAS, quando O 
chefe do govêrno esteve naquela c.apital. 
Entre as raridades que se encontram 
na Comissão, figura a fotografia duma 
carta geográfica do ano de 1512, o pri
meiro mapa onde aparece o nome 
Brasil. 

REVISAO DO MAPA DO PIAUí E 
LEVANTAMENTO DAS COORDENA
DAS DOS MUNICíPIOS PIAUIENSES 

O Senhor LEÔNIDAS DE CASTRo MELO, 
interventor no Estado do Piauí, assinou, 
a 13 de Junho do ano findo, um de
creto-lei que tomou o n.O 385, conce
dendo o auxílio de 17:000$000 destinado 
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ao levantamento das coordenadas gef'
gráficas dos municípios piauienses e 
consequente revisão do mapa daquele 
Estado. 

MONOGRAFIAS ESTATíSTICO-DES

CRITIVAS DOS MUNICíPIOS 
PARAENSES 

O Interventor Federal no Estado do 
Pará, baixou, a 25 de Abril dêste u.no, 
o decreto que tomou o n.0 3.745 deter
minando a elaboração de monografias 
dos municípios paraenses. 

O decreto referido está assim re
digido: "O Interventor Federal no Es
tado do Pará, usando de suas atribui
ções, e em conformidade com o n.0 IV, 
do art. 6.0 do decreto-lei n.0 1.202, de 
8 de Abril de 1939, e da Resolucão 
n.O 681, de 9 do corrente, do Departa
mento Administrativo do Estado; 

Considerando que a Resolucão 
n.0 57, da Assembléia Geral do Conse
lho Nacional de Estatística, determi
nou que tôdas as unidades municipais 
da República estabeleceriam monogra
fias estatístico-descritivas dos seus ter
ritórios, contendo os dados mais ex
pressivos sôbre os vários aspectos da 
vida municipal e a carta corográfica 
dos mesmos, o mais detalhadamente 
possível, obedecendo ao sumário-pa
drão determinado pela mesma Reso
lução; 

Considerando que esgotado o pra
zo para a apresentacão das ditas mo
nografias, a Junta Executiva do Con
selho Nacional de Estatística, em sua 
Resolucão número 25, determinou pror
rogação, dilatando o prazo de entrega: 

'Considerando, ainda, que estando 
prestes a findar as sucessivas prOl-ro
gações, a auase totalidade das unida
des da União já cumpriu aquela deter
minação, 

DECRETA: 
Art. 1.0 - As monografias estatís

tico-descritivas dos municípios do Es
tado serão elaboradas no decorrer dês
te ano, obedecendo ao plano regional 
pre-estabelecido. 

Parágrafo único. O trabalho com
preenderá sete volumes, sendo: 

I - Município de Belém. 
II - Municípios do Salgado e Zona 

Bragantina (12 municípios). 
III - Munieípios de Marajó (9 

municípios) . 
IV - Municípios da Zona do Gua

má-Mojú (8 municípios). 
V - Municípios ao Sul do Rio 

Amazonas (8 municípios) . 
VI - Municípios do Araguaia - To

cantins (6 municípios). 
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VII - Municípios da Guiana Bra
sileira e norte do Rio Araguaia (9 mu
nicípios). 

Art. 2.0 - O volume I, relativo ao 
Município de Belém, será feito de 
acôrdo com as determinações do pre
feito municipal da Capital, obedecen
do, entretanto, às determinações da 
A. G. do C. N. E. na sua Resolução n.o 57. 

Art. 3.0 - Os volumes II a VII fi
carão a cargo do diretor do Depar
tamento Estadual de Estatística e do 
encarregado dos Serviços Geográficos 
do Estado. 

Art. 4.0 
- Os municípios custearão 

as despesas, como se determina nos pa
rágrafos abaixo: 

§ 1.o-- A contribuição de cada mu
nicípio não será superior a um por 
cento (1 %) de sua renda no último 
ano. 

§ 2.0 - Dentro do preceituado no 
parágrafo anterior, a contribuição mí
nima não será inferior a quinhen
tos mil réis (500$000) nem superior 
a dois contos e quinhentos mil réis 
(2:500$000), incluindo o Serviço de cli
cheria ou páginas suplementares, que 
os prefeitos julgarem necessários à 
propaganda dos seus municípios. 

Art. 5.0 - A parte reservada a cada 
município será de 25 páginas, "in
-quarto", com o mínimo de 6 fotogra
fias, com vistas da sede e dos pontos 
mais interessantes do seu território. 

Parágrafo único. Quando os pre
feitos julgarem necessário, poderão 
contratar páginas ou clichés suplemen
tares, ficando, entretanto, as despesas 
limitadas ao determinado nos pará
grafos do art. 17. 

Art. 6.0 - Cada volume regional 
compreenderá, encartado, um mapa, 
a côres da respectiva relliãO com a 
divisão municipal e distrital e um car
tograma de cada município com as 
principais vias de comunicação, satis
fazendo as determinações do art. 10, § 
1.0 , da Resolucão n.0 6, da A. G. do 
C. N. E. e art. 2.0 , letra D, da Resolução 
n.0 10 da A. G. do C. N. G. 

A tiragem será de 1 . 000 volumes de 
cada região, em papel assetinado ou 
pergaminhado e couché nara · os 
clichés. sendo entregues a cada muni
cípio 25 exemplares quando a contri
buição tiver sido inferior a 1:000$000 e 
50 quando a contribuição for superior 
àquela importância. 

Art. 7.0 - Em seguimento à mono
grafia de cada município, figurará o 
registro comercial, industrial e agro
-pecuário do mesmo, feito facultativa
mente, às expensas dos interessados. 

Art. 8.0 - Os prefeitos municipais 
ficam autorizados a abrir crédito su-


